
 
LICENÇA PROVISÓRIA 

     
N.º       /        
  

16/2003 
-A
Cumpridas que foram as formalidades estabelecidas no Regulamento Administrativo n.º 16/2003, o Instituto para os 
Assuntos Municipais, ao abrigo do n.º 1 do artigo 19.º ou do n.º 1 do artigo 19.º- A do citado regulamento administrativo, 
concede a 
 

                                                                           
 

                                            
                                      , com escritório/sede em                                     

                 
proprietário do estabelecimento denominado                                         , sito em                
                                                                                          

uma licença provisória para aí explorar um                        ,  conforme o grupo                       
16/96/M        

do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 16/96/M, de 1 de Abril, observando as seguintes condições: 
 

 
Horário de funcionamento:             

 
N.º de trabalhadores:             

 
N.º de lugares sentados:            

 
N.º de mesas:             

 
Capacidade máxima:             

 
Outras condições especiais: 

                                                                                     
 

                           
A presente licença provisória é válida até                         .  
 

 

 

Por ser verdade e para constar, mandei emitir a presente licença, que vai por mim assinada e autenticada com o 
carimbo a óleo em uso no Instituto para os Assuntos Municipais. 

 
 
 
 

          /   /       
Data de emissão  

 
 
 

                                  
O emissor

 


